
DECRETO Nº 35.528

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo
Digital n° 40751/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025, a nomeação de Lucas
Machado Viana, no cargo em comissão de Coordenador de Protocolo, Padrão C 4, na SEMAD,
constante do Decreto n° 34.950/2025.

Art. 2° Tornar sem efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025, a nomeação de
Ricardo Areas Vieira, no cargo em comissão de Consultor Interno, Padrão CE 5, na SEMAD,
constante do Decreto n° 34.950/2025.

Art. 3° Tornar sem efeito, a partir de 12 de fevereiro de 2025, a nomeação de
Luciene Felisberto Vellasco, no cargo em comissão de Assessora Técnica de Nível Médio,
Padrão C 5, na SEMAD, constante do Decreto n° 35.124/2025.

Art. 4° Retificar o inciso II, do artigo 2° do Decreto n° 34.951/2024, onde se lê
“Aline Bredas Pereira da Silva Velasco” leia-se “Alyne Breda Pereira da Silva”.

Art. 5° Tornar sem efeito, a partir de 09 de janeiro de 2025, a designação de
Ricardo Areas Vieira, como Equipe de Apoio nos termos do Decreto n° 33.881/2024, vinculado
à SEMAD, constante do inciso I, do artigo 2° do Decreto n° 34.951/2025.

Art. 6° Tornar sem efeito, a partir de 09 de janeiro de 2025, a designação de Alyne
Breda Pereira da Silva, como Equipe de Apoio nos termos do Decreto n° 33.881/2024,
vinculada à SEMAD, constante do inciso II, do artigo 2° do Decreto n° 34.951/2025.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de maio de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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